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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.137, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Decreto Municipal  e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1º:- Fica revogado o Decreto nº 6.647, de 07 de

janeiro de 2022, que dispõe sobre a Função Gratificada de
Diretor do Departamento de Secretaria Geral.

Artigo 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  02  de  maio  de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.138, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Decreto Municipal  e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1º:- Fica revogado o Decreto nº 6.098, de 10 de

fevereiro  de  2020,  que  dispõe  sobre  a  Função  Gratificada
de  Supervisor  Pedagógico  na  Avaliação  Institucional,
Legislação,  Inspeção  Escolar  e  Educação  Especial.

Artigo 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  02  de  maio  de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.139, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Decreto Municipal  e dá
outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,
DECRETA:
Artigo 1º:- Fica revogado o Decreto nº 5.504, de 28 de

julho  de  2017,  que  dispõe  sobre  a  Função  Gratificada  de
Assessor de Divisão de Transporte Escolar.

Artigo 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  02  de  maio  de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 195, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Portaria nº 014, de 10 de
janeiro de 2022”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 014, de 10 de janeiro de

2022, que designou a servidora Laleska Cristina Silva
dos Santos,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  421.262.258-01,
ocupante  do  emprego  público  efetivo  de  Agente
Administrativo  I,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Diretor  de  Departamento  de  Secretaria  Geral.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de maio de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 196, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Portaria nº 036, de 01 de
fevereiro de 2022”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 036, de 01 de fevereiro

de  2022,  que  designou  a  servidora  Emilene  Regina
Zaguett i  Monção ,  i n sc r i t a  no  CPF  sob  o  n º
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253.910.008-23, ocupante do emprego público de Professor
de Educação Básica II, para exercer a função gratificada de
Supervisor  Pedagógico  na  Avaliação  Institucional,
Legislação, Inspeção Escolar e Educação Especial.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de maio de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 197, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Revoga Portaria nº 082, de 18 de
fevereiro de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 082, de 18 de fevereiro

de  2021,  que  designou  a  servidora  Liliana Fernandes
Lopes, inscrita no CPF sob o nº 078.585.548-32, ocupante
do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, para
exercer  a  função  gratificada  de  Assessor  da  Divisão  de
Transporte Escolar.

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de maio de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 198, DE 02 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal  e  dá  outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 15,
de 04 de fevereiro de 2005 e suas alterações.

Considerando  os  termos  do  Ofício  nº  048/2023,  da

Escola EMEF Dr. Youssef Neif Kassab, e Ofício nº 304, da
Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Desporto,  que
encaminham nomes para escolha e designação de servidor
para ocupar função gratificada de vice diretor.

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  nesta  data,  a  servidora  ROSELI

BORGES IMAOKA,  CPF nº 119.905.598-08, ocupante do
emprego público de Professor de Educação Básica I, para
responder  pela  função  gratificada  de  Vice  Diretor  de
Escola, na EMEF Dr. Youssef Neif Kassab, nos termos do
artigo 22, inciso II,  da Lei supra citada, com jornada de
trabalho semanal de 40 (quarenta) horas,  fazendo jus a
remuneração  constante  do  Art .  8º ,  §  2º  da  Lei
Complementar 19/05.

Art. 2º. A Divisão de Recursos Humanos deverá tomar
as medidas necessárias pra o integral cumprimento desta
Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP.,  02  de  maio  de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada neste Departamento, na data
supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 
 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 

e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

EDITAL Nº 03/2023 
Convocação para Atribuição – Processo de Credenciamento nº 

01/2021 
 

SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município de 
Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade temporária de 
excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos termos da legislação 

vigente em conformidade com o Ofício nº 171/2023 - Decreto nº 7.127 de 14/04/2023 e Manifestação 

Jurídica datada de 20/03/2023, aproveitando a lista do Processo de Credenciamento nº 01/2021, torna 
público a convocação dos candidatos classificados para a modalidade de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, para preenchimento de 01 (uma) vaga.  

 
1. A convocação para o contrato temporário será utilizada a lista do Processo de 

Credenciamento nº 01/2021, com aproveitamento dos candidatos classificados na lista de Professor Educação 
Especial, desta forma a Secretaria de Educação, Cultura e Desporto TORNA PÚBLICO a CONVOCAÇÃO dos 
candidatos abaixo, para preenchimento de 01 (uma) vaga temporária. 

 
1.1 - Atribuição 01 (um) emprego em caráter temporário para o ano letivo de 2023, para 

auxiliar alunos especiais. 
1.2 - O prazo do contrato será pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por 

até igual período, dentro do ano letivo de 2023, ou ainda até a realização do Processo Seletivo; 
1.3 – Abaixo lista dos candidatos convocados. 
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 

Classificação Nome RG 

1 Viviane Dos Santos Ribeiro Do Nascimento 35.056.321-4 

2 ATRIBUIDO 27.600.327-5 

3 Natalia Geiza Lameu De Souza 43.026.676-5 

4 Rosana Alves De Godoi Barbosa 33.641.020-7 

5 ATRIBUIDO 42.756.210-7 

6 ATRIBUIDO 21.224.367-6 

7 Patricia Lima Da Silva Moraes 29.347.247-6 

8 Cristiane Siqueira Lima Lopes 29.431.240-7 

9 Marcelo Duarte De Sales 35.055.893-0 

10 ATRIBUIDO 41.924.530-3 

11 Talita Fernanda Miranda Escobar 41.954.910-9 

12 Paulo Fermino De Souza 64.464.269-5 

13 Claudia Francielli Da Silva Lopes 41.418.625-4 

14 Sandra Aparecida Da Silva Obice 32.009.749-3 

15 Ruberleia Garcia Vieira Dos Santos 551634893 

16 Rosimeire Feifarek Leite 21.958.440-0 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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17 ATRIBUIDO 43.053.074-2 

18 Fabiana Lima Da Silva 33.774.971-1 

19 ATRIBUIDO 41.991.669-6 

20 Kelly Caroline De Carvalho Martinez 41.923.624-7 

21 Elenir Aparecida Jordão Silva Ferraz 40.360.629-9 

22 Juliana Aparecida Garbim 40.360.963-X 

23 Josiani Benedicto Ramos 46.183.725-0 

24 Lucas Gustavo Morais De Jesus 47.701.458-6 

25 Arielle Dos Santos Silva De Oliveira 33.712.733-5 

26 Roberta Pontin Moreira 42.756.038-X 

27 Lisa Gomes Da Motta Teixeira 34.870.306-5 

28 Daniela Braga Dos Santos Sousa 43.103.471-0 

29 Maria Carolina Boletti Mariano 1458944 

30 Aline Dias De Oliveira 42.756.137-1 

31 Meire Ferreira Torres 27861919-8 

32 Debora Galana Gomes Soares 27.600.633-1 

33 Lidiane Cristina Sapaterra 41.923.477-9 

34 Isabele De Melo Souza 48.46.107-3 
  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, no dia 04 de maio 
de 2023 às 09h30, para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 08 às 
11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 05 a 18/05/2023, para apresentar os seguintes documentos 
conforme Item 3.2. 

3.1 – O candidato que não comparecer dentro do prazo estipulado pelo Item 3, será 
considerado como desistente. 

3.2 – O candidato que não apresentar todos os documentos constante no Item 3.3 está 
impedido de ser contratado. 

 

3.3- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples, legível e sem 
cortes: 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Cédula de identidade (RG), frente e verso; 

Cadastro nacional de pessoa física – CPF; 

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso), para quem tem carteira digital, gerar em PDF e 
imprimir. 

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro emprego; 

Certidão de nascimento ou casamento; 

Cartão de vacina devidamente atualizado; 
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Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;  

Título de eleitor; 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) 
anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, 
quando for o caso; 

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos regulamentados; 

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente com o comprovante de entrega 
ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;  

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho maior 
de 18 anos de idade; 

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função público, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição bancária para depósito do 
pagamento (caso não tenha será fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de 
Recursos Humanos); 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação. Caso tenha digital não é necessário. 

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 05 
(cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br (são duas certidões que se completam, SIVEC e SAJ, fazer o pedido 
com urgência, pois tem prazo para entrega de 5 dias) 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 
com efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
www.receita.economia.gov.br 

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no 
site www.castilho.sp.gov.br 

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da carga 
horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e devidamente 
assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional 
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DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 

 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou seja, 
Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 anos, com menos de 
2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso, quando for o caso; 

II.  Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários do 
candidato. 
5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por procurador legalmente constituído com 
procuração e cópia do RG do procurador (a) e do candidato (a), bem como os documentos 
exigidos no item 4; 

 
Castilho, 02 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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EDITAL Nº 07/2023
Convocação de Atribuição de Classes e/ou Aulas para

Professores da Rede de Ensino
Silvania Cintra, Secretária de Educação, Cultura e

Desporto,  do  Município  de  Castilho,  Estado  de  São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  COMUNICA os
Professores da rede de ensino municipal, interessados em
suplementar e/ou substituir aulas, que haverá atribuição
de  Classes  e/ou  Aulas  dia  04/05/2023  às  9h  na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto a saber:

1.  11  (onze)  aulas  suplementares,  para
Professores  de  Educação  Infantil  conforme  segue:

· 11 (onze) aulas no período da tarde na EMEI Antônio
Custódio Borges;

·  Professores  de  Educação Infantil  da  rede de
Ensino  Municipal  com  especialização  na  área  da
Educação;

·  Professores  de  Educação Infantil  da  rede de
Ensino Municipal,  cursando Especialização na área
da Educação;

·  Professores  de  Educação Infantil  da  rede de
Ensino Municipal, com Licenciatura em Pedagogia;

·  Professores  de  Educação Infantil  da  rede de
Ensino Municipal, com Magistério.

2.  14  (quatorze)  aulas  suplementares,  para
Professores de Educação Básica I, conforme segue:

·  07 (sete) aulas no período da manhã na EMEF Dr.
Youssef Neif Kassab;

· 07 (sete) aulas no período da manhã na EMEIEF Profª
Dijanira Bozzo Jorge;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
ensino  municipal  com  especialização  na  área  da
Educação;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal,  cursando Especialização na área
da Educação;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal, com Licenciatura em Pedagogia;

·  Professores de Educação Básica I  da rede de
Ensino Municipal, com Magistério.

3.  14  (quatorze)  aulas  suplementares,  para
Professores de Creche, conforme segue:

· 07 (sete) aulas no período da manhã e 07 (sete) aulas
no período da tarde no CEI Criança Feliz;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  ensino
municipal com especialização na área da Educação;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino
Municipal,  cursando  Especialização  na  área  da
Educação;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino
Municipal, com Licenciatura em Pedagogia;

·  Professores  de  Creche  da  rede  de  Ensino
Municipal, com Magistério.

4. 08 (oito) aulas de Educação Física, sendo:
· 04 (quatro) aulas no período da tarde na EMEIEF Profª

Dijanira Bozzo Jorge;

· 02 (duas) aulas no período da manhã na EMEIEF Maria
Aparecida Buzachero Bandeira;

·  02  (duas)  aulas  no período da noite  da EMEF Dr.
Youssef Neif Kassab.

Ø Professores de Educação Básica II - Educação
Física da rede de ensino municipal;

Ø Professores habilitado em Licenciatura Plena
em Educação Física.

Obs:  Interessados  deverão  apresentar  no  ato  da
atribuição documentos comprobatórios de escolaridade, em
caso  de  acúmulo  legal  de  cargos/empregos/função,
apresentar  declaração  com  data  atualizada  constando
carga  horária  semanal  e  discriminado  os  respectivos
horários de trabalho diários e poderão fazer-se representar
por procurador legalmente constituído.

Castilho, 02 de maio de 2023.
Silvania Cintra

RG. 21.482.145/SSP/SP
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
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